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JUSTIFICATIVA 

Mariana, 09 de maio de 2019. 

Exmo. Sr. Edson Agostinho de Castro Carneiro 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana. 

Senhores Vereadores, ) 
to 

PDraesjidente 

O Poder Executivo Municipal encaminha para apreciação dessa douta 

Câmara, o incluso Projeto de Lei Complem
entar que tem por escopo alterar as Fun

ções 

Públicas, de caráter permanente, de Age
nte Comunitário de Saúde e de Agente

 de 

Combate às Endemias, nos termos da Lei
 Federal nº 11.350/2006 e dos artigos 1

98, s8 

4º, 5º e 6º da Constituição da República, com a redação dada pelas Emendas 

Constitucionais 051/2006 e 063/2010. 

O Município realizará ampla reestrut
uração da legislação de pessoal, que

 

atualmente encontra-se ultrapassad
a em vários pontos e, em outros, pre

cisa ser alterada 

para conformar com as determinaçõ
es da Constituição da República e 

com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

O Programa de Saúde da Família foi implantado no Município de Marian
a 

pela Lei 1.556, de 29 de agosto de 20
01, que criou 24 empregos públicos d

e Agente 

Comunitário de Saúde. 

Posteriormente, a Lei Complementar 003/2001 tran
sformou o emprego 

público em “cargo público” a ser pro
vido por mediante aprovação em co

ncurso público. 

Exigindo-se a residência no local de a
brangência do PSF. 

Da mesma forma, a Lei Complemen
tar 009/2001 em seu art. 9º exigiu a 

residência no local de abrangência do núcl
eo do PSF. 

Da mesma forma, a Lei Federal
 nº 11.350/2006, no art 6º, in

ciso 1, exige 

como requisito para o exercício da a
tividade de Agente Comunitário de S

aúde “residir na 

área da comunidade em que atuar,
 desde a data da publicação do ed

ital do processo 

seletivo público”. 

A exigência de residência em determinada área é incompatível com à 

estabilidade garantida aos servidores
 concursados ocupantes de cargos p

úblicos de 

provimento efetivo, nos termos do art. 4
1 da Constituição da República. 

Assim sendo, tem-se que os Agentes
 Comunitários de Saúde e Agentes 

de 

Endemias deverão ser admitidos para
 Função Pública, por meio de processo

 público de 

seleção.
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O Anexo | da Lei Complementar nº 087/2011 afirma
 que os cargos de Agente 

de Endemias e Agente Comunitário de Sa
úde PSF são programas de governo e não

 vão 

mais a concurso por provimento efetivo. 

Observa-se que a Constituição da Repúbli
ca e a Lei Federal 11.350/2006 

determinam a realização de processo 
seletivo público como condição de ent

rada do 

candidato, e não concurso público. 

O Município pretende ampliar a sua rede d
e atenção primária, sobretudo da 

Estratégia de Saúde da Família, priorizand
o a prevenção e controle de doenças crôni

cas, 

com aporte da União por meio de Incenti
vo Financeiro. 

Por se tratar de uma estratégia federal, existe a possibilidade de 

descontinuidade do programa OU de sua suspensão, o QquUe poderá causar 

comprometimento financeiro do Munic
ípio caso seja realizado efetivação de

 servidores 

públicos por meio de concurso. 

Importante observar que, de acor
do com a Portaria nº 30 de 10 de 

janeiro de 

2019, o Ministério da Saúde somente
 reconhece 01 Agente de Combate a 

Endemias e 

encaminha ao Município os se
guintes valores: R$ 62,50 a tít

ulo de Incentivo Financeiro 

para fortalecimento de polític
as afetas à atuação dos ACE; R

$ 1.187,50 como Assistência 

Financeira Complementar e R
$ 22.755,30 como Piso Fixo de

 Vigilância em Saúde. 

O Ministério da Saúde não recon
hece ACS do Município de Marian

a, tendo 

em vista a situação irregular. O 
Município deveria receber o valo

r de R$ 1.250,00 por 

Agente Comunitário de Saúde
 como incentivo financeiro d

a União, conforme valor 

fixado pela Portaria nº 201, de 0
7 de fevereiro de 2019. 

Assim sendo, visando ampliar a
 rede no futuro próximo e regul

arizar o vínculo 

dos Agentes Comunitário de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias e, 

considerando que a presente 
iniciativa possibilitará alcançar

 os efeitos almejados, O 

Poder Executivo Municipal co
nta com o acolhimento, apoio 

e aprovação deste Projeto de 

Lei, em única discussão e votaç
ão, em regime de urgência. 

Cordialmente, 

) e 

Duarte Eustá ônçalves Junior 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº - 24 /2019 

“Altera as Funções Públicas de Agente Comunitário de 

Saúde e de Agente de Combate às Endemias, estabelec
e o 

3) regime jurídico aplicável e dá outras providê
ncias.” 

ÇA DSA 16:59 - 

| 

CAPÍTULO
 | 

Das Disp
osiçõe

s Gerais
 

Art. 1º. As atividades de Agente Comunitário 
de Saúde e de Agente de Combate às 

Endemias serão realizadas por meio de prov
imento de Função Pública e passam a reger-

 

se pelo disposto nesta Lei. 

&$ 1º. As Funções Públicas de Agente Comunit
ário de Saúde e de Agente de Combate às 

Endemias serão regidas por esta lei e pelas disposições do Estatuto dos Servi
dores 

Públicos de Mariana, que lhe sejam aplicáv
eis. 

& 2º. O Funcionário Público que titularizar a Função Pública de Agente Comunitário d
e 

Saúde e de Agente de Combate às End
emias será contratado por tempo inde

terminado. 

& 3º, O Agente Comunitário de Saúde e o A
gente de Combate às Endemias não 

serão 

submetidos a estágio probatório e não
 gozam da estabilidade prevista no art

. 41 da 

Constituição da República de 1988. 

& 4º, O Agente Comunitário de Saúde e o Agen
te de Combate às Endemias terão o seu

 

desempenho avaliado nos termos des
ta lei. 

& 5º. A Consolidação da Legislação Tra
balhista - CLT não se aplica ao vínculo

 funcional 

estabelecido entre a Administração Púb
lica Direta e os Agente Comunitário d

e Saúde e 

os Agente de Combate às Endemias. 

Art. 2º. Ficam alteradas as Funções
 Públicas de Agente Comunitário de

 Saúde e de 

Agente de Combate às Endemias prevista
s no Anexo | que apresenta: 

| - denominação da Função Pública; 

11 - quantidade de Funções Públicas; 

I1I - carga horária; GCGAÂMARA MUNIGIFAL DE MARIANA 

e APROVADO POR UNANIMIDADE 

IV - habilitação; *“gvg 90D ZOS /20/9 
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Art. 3º. O exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde e
 de Agente de 

Combate às Endemias, nos termo da Lei Federal 11.350/2006, dar-se-á ex
clusivamente 

no âmbito do Sistema Único de Saúde-SUS, na execução das atividades de 

responsabilidade do Município. 

Parágrafo único. É essencial e obrigatória a presença de Agente
s Comunitários de 

Saúde na Estratégia Saúde da Família e de Agentes de Combate às Endemias na 

estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental. 

Art. 4º. O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate 
às Endemias realizarão 

atividades de forma integrada, desenvolvendo mobilizações sociais por meio da 

Educação Popular em Saúde, dentro de sua área geográ
fica de atuação, especialmente 

nas seguintes situações: 

I - na orientação da comunidade quanto à adoção 
de medidas simples de manejo 

ambiental para o controle de vetores, de medidas d
e proteção individual e coletiva e de 

outras ações de promoção de saúde, para a prevenç
ão de doenças infecciosas, Zoonoses, 

doenças de transmissão vetorial e agravos causado
s por animais peçonhentos; 

1l - no planejamento, na programação e no desenvol
vimento de atividades de vigilância 

em saúde, de forma articulada com as equipes de
 saúde da família; 

IV - na identificação e no encaminhamento, para
 à unidade de saúde de referência, de 

situações que, relacionadas a fatores amb
ientais, interfiram no curso de doenças

 ou 

tenham importância epidemiológica; 

V - na realização de campanhas ou de 
mutirões para o combate à transmiss

ão de 

doenças infecciosas e a outros agravos. 

CAPÍTULO II 

Das Atribuições da Função Pública de Ag
ente Comunitário de Saúde 

Art. 5º. O Agente Comunitário de Saúde tem co
mo atribuição o exercício de atividades

 

de prevenção de doenças e de promoçã
o da saúde, a partir dos referenciais da

 Educação 

Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou 

coletivas, desenvolvidas em conformida
de com as diretrizes do SUS que norma

tizam a 

saúde preventiva e a atenção básica e
m saúde, com objetivo de ampliar o ac

esso da 

comunidade assistida às ações e aos serv
iços de informação, de saúde, de promoç

ão 

social e de proteção da cidadania, sob super
visão do Secretário Municipal de Saúde. 

& 1º. Para fins desta Lei, entende-se por Educação
 Popular em Saúde as práticas político- 

pedagógicas que decorrem das ações voltadas para a promoção, a proteção e a 

recuperação da saúde, estimulando o autocuidado, a prevenção de doenças e a 

promoção da saúde individual e coletiv
a a partir do diálogo sobre a diversid

ade de 

saberes culturais, sociais e científicos e a valo
rização dos saberes populares, com ,M,ig_çeªpiàl.x 
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& 2º, No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofission
al em 

saúde da família, é considerada atividade precípua do Agente Comunitár
io de Saúde, em 

sua área geográfica de atuação, a realização de visitas domiciliares rotineira
s, casa a 

casa, para a busca de pessoas com sinais ou sintomas de doenças agudas ou crônicas
, de 

agravos ou de eventos de importância para a saúde pública e consequente 

encaminhamento para a unidade de saúde de referência. 

& 3º, No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multi
profissional em 

saúde da família, são consideradas atividades típicas do Agente Comun
itário de Saúde, 

em sua área geográfica de atuação: 

| - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e socio
cultural; 

Il - o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registr
o de dados relativos a 

suas atribuições, para fim exclusivo de controle e plane
jamento das ações de saúde; 

Ill - a mobilização da comunidade e o estímulo à particip
ação nas políticas públicas 

voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional; 

IV - a realização de visitas domiciliares regulares e pe
riódicas para acolhimento e 

acompanhamento: 

a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério; 

b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto; 

c) da criança, verificando seu estado vacinal 
e a evolução de seu peso e de sua altura; 

d) do adolescente, identificando suas nec
essidades e motivando sua participação 

em 

ações de educação em saúde, em conformi
dade com o previsto na Lei nº 8.069, de 

13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescen
te); 

e) da pessoa idosa, desenvolvendo açõe
s de promoção de saúde e de prevençã

o de 

quedas e acidentes domésticos e motivan
do sua participação em atividades física

s e 

coletivas; 

f) da pessoa em sofrimento psíquico; 

&) da pessoa com dependência química de 
álcool, de tabaco ou de outras drogas; 

h) da pessoa com sinais ou sintomas de alte
ração na cavidade bucal; 

i) dos grupos homossexuais e transexuais,
 desenvolvendo ações de educação para 

promover a saúde e prevenir doenças; 

j) da mulher e do homem, desenvolvendo açõe
s de educação para promover à Sêjgldtlª.xe 

prevenir doenças,; 
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V - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e 

acompanhamento: 

a) de situações de risco à família; 

b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio
 de ações de promoção 

da saúde, de prevenção de doenças e de educação em saúde
; 

c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da popula
ção de risco, conforme sua 

vulnerabilidade e em consonância com o previsto no calendári
o nacional de vacinação; 

VI - o acompanhamento de condicionalidades de programas soc
iais, em parceria com os 

Centros de Referência de Assistência Social (CRAS). 

& 4º, No modelo de atenção em saúde fundamentado 
na assistência multiprofissional em 

saúde da família, desde que o Agente Comunitário de Saúd
e tenha concluído curso 

técnico e tenha disponíveis os equipamentos 
adequados, são atividades do Agente, em 

sua área geográfica de atuação, assistidas po
r profissional de saúde de nível superior, 

membro da equipe: 

I - a aferição da pressão arterial, duran
te a visita domiciliar, em caráter exce

pcional, 

encaminhando o paciente para a unidade de sa
úde de referência; 

1l - a medição de glicemia capilar, durant
e a visita domiciliar, em caráter exce

pcional, 

encaminhando o paciente para a unidade 
de saúde de referência; 

IIl - a aferição de temperatura axilar, dur
ante a visita domiciliar, em caráter e

xcepcional, 

com o devido encaminhamento do paci
ente, quando necessário, para a unidad

e de saúde 

de referência; 

IV - a orientação e o apoio, em domicílio,
 para a correta administração de medica

ção de 

paciente em situação de vulnerabilidade; 

V - a verificação antropométrica. 

& 5º. No modelo de atenção em saúde fu
ndamentado na assistência multiprofissio

nal em 

saúde da família, são consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde 

compartilhadas com os demais membr
os da equipe, em sua área geográfica d

e atuação: 

| - a participação no planejamento e no ma
peamento institucional, social e demográfico; 

11 - a consolidação e a análise de dad
os obtidos nas visitas domiciliar

es; 

Ill - a realização de ações que possibilit
em o conhecimento, pela comunidade,

 de 

informações obtidas em levantamentos 
socioepidemiológicos realizados pela e

quipe de 

saúde; 

IV - a participação na elaboração, na 
implementação, na Ãªí?xhâçã,ª? çfªírªªªª:(e

?ºº—?glªªm?&â?(í-%ig-.ê,;i 

- 
" TSSAA AAAA MAÇA L L 57 U NEEA 

peranena dus plenos ds mla pemo en iTA ESA EA UNARIMIDADE 
_ ' 

D 
ÃE , ; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERÁAIS 

V - a orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a fluxos, rotinas e ações 

desenvolvidos no âmbito da atenção básica em saúde; 

VI - o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde; 

VII - o estímulo à participação da população no planejamento, no acompanhamento
 e na 

avaliação de ações locais em saúde. 

CAPÍTULO III 

Das Atribuições da Função Pública de Agente de Combate às Endemias 

Art. 6º. O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de 

atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, 

desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob
 supervisão do Secretário 

Municipal de Saúde. 

& 1º, São consideradas atividades típicas do Agente 
de Combate às Endemias, em sua 

área geográfica de atuação: 

| - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização 
da comunidade relativas à 

prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde; 

ll - realização de ações de prevenção e controle 
de doenças e agravos à saúde, em 

interação com o Agente Comunitário de Saúde e a equ
ipe de atenção básica; 

1M - identificação de casos suspeitos de doenças e ag
ravos à saúde e encaminhamento, 

quando indicado, para a unidade de saúde de
 referência, assim como comunicação do 

fato à autoridade sanitária responsável; 

IV - divulgação de informações para a comu
nidade sobre sinais, sintomas, riscos e 

agentes transmissores de doenças e sobre m
edidas de prevenção individuais e coletivas

; 

V - realização de ações de campo para pesquisa 
entomológica, malacológica e coleta de 

reservatórios de doenças; 

VI - cadastramento e atualização da base de imóv
eis para planejamento e definição de 

estratégias de prevenção e controle de doença
s; 

VII - execução de ações de prevenção e cont
role de doenças, com a utilização de medida

s 

de controle químico e biológico, manejo ambien
tal e outras ações de manejo integrado 

de vetores; 

VIII - execução de ações de campo em projetos q
ue visem a avaliar novas metodologias 

de intervenção para prevenção e controle de d
oenças; 

IX - registro das informações referentes às atividade; exgçutadas.:-.,(iízfªggêrçgr%í; ã%kªxhf)ãw;g 

normas do SUS; ENIVADO POR UNANIMIDADE 
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X - identificação e cadastramento de situações que interfiram no c
urso das doenças ou 

que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores 

ambientais; 

XI - mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de m
anejo ambiental 

e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetor
es. 

& 2º, É considerada atividade dos Agentes de Combate às 
Endemias assistida por 

profissional de nível superior e condicionada à estrutura 
de vigilância epidemiológica e 

ambiental e de atenção básica a participação: 

I - no planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação animal contra 

zoonoses de relevância para a saúde pública nor
matizadas pelo Ministério da Saúde, 

bem como na notificação e na investigação de eventos adversos temporalmente 

associados a essas vacinações; 

Il - na coleta de animais e no recebimento, no a
condicionamento, na conservação e no 

transporte de espécimes ou amostras biológi
cas de animais, para Seu encaminhamento 

aos laboratórios responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de 

relevância para a saúde pública no Município; 

IIl - na necropsia de animais com diagnóstico susp
eito de zoonoses de relevância para a 

saúde pública, auxiliando na coleta e 
no encaminhamento de amostras labo

ratoriais, ou 

por meio de outros procedimentos pertine
ntes; 

IV - na investigação diagnóstica laborato
rial de zoonoses de relevância para 

a saúde 

pública; 

V - na realização do planejamento, de
senvolvimento e execução de ações d

e controle da 

população de animais, com vistas ao
 combate à propagação de zoonoses

 de relevância 

para a saúde pública, em caráter ex
cepcional, e sob supervisão da coo

rdenação da área 

de vigilância em saúde. 

& 3º, O Agente de Combate às Endemias po
derá participar, mediante treinamento

 

adequado, da execução, da coorde
nação ou da supervisão das ações de vigilân

cia 

epidemiológica e ambiental. 

CAPÍTULO IV 

Dos Requisitos para Provimento da 
Função Pública 

Art. 7º. Constituirá requisito para o provimento das Funções Públicas de Age
nte 

Comunitário de Saúde e de Agente de C
ombate às Endemias, a prévia aprovação

 do 

candidato em processo de seleção públ
ica de provas ou de provas e títulos, 

de acordo 

com a natureza e a complexidade de 
suas atribuições e requisitos específico

s para O 

exercício das atividades, que atenda aos princípios d
e ,'É&ªlí.dªd.?;_Í_mPe,_Sãº?“df«dº« 

moralidade, publicidade e eficiência. 
GAMARA MUNICIPAL DE MARIAN 

7 2 / 0S 2015 
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Art. 8º. A Secretaria Municipal de Administração será responsável pela coordenaç
ão e 

fiscalização do processo de seleção pública. 

& 1º. A Administração poderá contratar empresa especializada para realização do 

processo de seleção pública previsto nesta lei, observadas as normas da Lei de 

Licitações. 

& 2º, O processo de seleção pública será coordenado por Comissão nomead
a pelo Chefe 

do Poder Executivo, composta por 05 (cinco) servidores efetivos, indicados pelos 

seguintes órgãos: 

| - 03 membros pela Secretaria de Administração; 

11 - 02 membros da Secretaria de Saúde; 

Art. 9º. A divulgação do processo de seleção pública d
ar-se-á mediante: 

1 - publicação de extrato em jornal de grande ci
rculação na região, no prazo mínimo de 

10 (dez) dias antes da data prevista para a realiza
ção das inscrições; 

11 - publicação no quadro de avisos da Prefeitura e/ou
 do órgão contratante; 

III - disponibilização do inteiro teor do edital aos
 interessados. 

Art. 10. Deverão constar no edital do process
o de seleção pública: 

I- o número de vagas; 

11 - a área da comunidade em que se dará a atuaçã
o, no caso da Função Pública de Agente 

Comunitário de Saúde; 

Ill - a carga horária obrigatória de 40 horas
 semanais; 

IV - a descrição das atribuições; 

V - a remuneração a ser paga; 

VI - as matérias sobre as quais versarã
o as provas e OS respectivos programas

; 

VII - o desempenho mínimo exigido para a apro
vação nas provas; 

VII - os critérios de avaliação dos títulos, se for o c
aso; 

IX - o caráter eliminatório ou classificatório de ca
da etapa de seleção; 

X - os requisitos para o exercício da função e a d
ocumentação para contratação. 

& 1º. Compete à Secretaria Municipal de Saúd
e a defini Fo:da áréed geopráfica à/quev 

refere o inciso 1l do caput deste artigo, devendo: 
EM. 20 Fé Á 20 19 
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| - observar os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde; 

Il - considerar a geografia e a demografia da região, com distinção de zonas urbanas e 

rurais; 

11 - flexibilizar o número de famílias e de indivíduos a serem acompanhados, de acordo 

com as condições de acessibilidade local e de vulnerabilidade da comunidad
e assistida. 

& 2º. A área geográfica será alterada quando houver risco à integridade físic
a do Agente 

Comunitário de Saúde ou de membro de sua família decorrente de ameaç
a por parte de 

membro da comunidade onde reside e atua. 

Art. 11. O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os segu
intes requisitos para 

o exercício da função: 

| - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data
 da publicação do edital do 

processo de seleção pública; 

1l - ter concluído, com aproveitamento, curso de form
ação inicial, com carga horária 

mínima de quarenta horas; 

II - ter concluído o ensino médio. 

& 1º. Os atuais ocupantes de Função Pública de Agente Comunitário de Saúde 

contratados com base na Lei Complementar 1
75/2018 que possuírem apenas o ensino 

fundamental, deverão comprovar a conclusão 
do ensino médio no prazo máximo de três 

anos, sob pena de rescisão do contrato. 

& 2º, É vedada a atuação do Agente Comunitário
 de Saúde fora da área geográfica a que 

se refere o inciso | do caput deste artigo. 

& 3º, Caso o Agente Comunitário de Saúde adqui
ra casa própria fora da área geográfica 

de sua atuação, será excepcionado o disposto
 no inciso 1 do caput deste artigo e mantida 

sua vinculação à mesma equipe de saúde da família em que estej
a atuando, podendo ser 

remanejado, na forma de regulamento, para eq
uipe atuante na área onde está localizada 

a casa adquirida. 

Art. 12. O Agente de Combate às Endemias d
everá preencher os seguintes requisitos 

para o exercício da função: 

| - ter concluído, com aproveitamento, cur
so de formação inicial, com carga horári

a 

mínima de quarenta horas; 

11 - ter concluído o ensino médio. 

& 1º. Os atuais ocupantes de Função Públic
a de Agente de Combate às Endemias 

contratados com base na Lei Complementar
 175/2018 que possuírem apenas O ensino 

fundamental, deverão comprovar a conclusã
o do ensine E'Ãª.êª?%?.:??':íª?ª?q máximro dererê

s! À 

anos, sob pena de rescisão do contrato. 
F 
; 6 BOR UNANIMIDADE 

L . 

ario 
BSresidente 

sSsecre
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& 2º, Compete à Secretaria Municipal de Saúde a definição do número de imóveis a 

serem fiscalizados pelo Agente de Combate às Endemias, observados os parâmetros 

estabelecidos pelo Ministério da Saúde e os seguintes: 

I - condições adequadas de trabalho; 

1l - geografia e demografia da região, com distinção de zonas urbanas e rurais; 

III - flexibilização do número de imóveis, de acordo com as condições de 
acessibilidade 

local. 

Art. 13. Em caso de empate no processo de seleção pública serão 
observados os 

seguintes critérios de desempate: 

L - maior idade; 

1l - maior tempo de exercício da atividade. 

Art. 14. Além de outros documentos que o edital possa exigir 
para inscrição no processo 

de seleção pública, o candidato apresentará os que compr
ovem: 

| - ser brasileiro nato ou naturalizado; 

1l - idade superior a 18 anos e inferior a 70 
anos; 

III - estar em dia com as obrigações eleitorais; 

IV - estar em dia com as obrigações militares. 

Art. 15. É proibida a contratação, nos termo
s desta lei, de servidor da Administração 

direta ou indireta da União, dos Estados, do Dis
trito Federal e Municípios, bem como de 

empregado ou servidor de suas subsidiári
as e controladas, ressalvados os casos de 

acumulação previstos na Constituição da Repúbl
ica. 

CAPÍTULO V 
Do Procedimento de Contratação 

Art. 16. À celebração do contrato administrativo,
 previsto nesta lei, observará o seguinte 

procedimento: 

1 - solicitação fundamentada da Secretaria Municipa
l de Saúde, acompanhada do impacto 

econômico financeiro da contratação; 

1l - autorização da contratação pelo Prefeito Munic
ipal; 
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IV - assinatura do contrato pelas partes, observada a ordem de classific
ação no processo 

de seleção, e a área de atuação para os Agentes Comunitários de Saúde. 

Art. 17. Incumbe ao órgão de administração de pessoal instruir o processo de 

contratação. 

CAPÍTULO VI 
Da Remuneração 

Art. 18. A remuneração do ocupante de Função Pública contratado nos termo
s desta lei 

será a prevista no Anexo |. 

& 1º. Os contratos somente poderão ser reajustados após
 12 (doze) meses, salvo em caso 

de alteração do piso salarial profissional. 

&$ 2º. A remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde
 e dos Agentes de Combate às 

Endemias deverá observar o piso salarial profissional nacional instituído pela Lei 

12.994/2014, sendo obrigatório o cumpriment
o da carga horária de 40 (quarenta) 

horas semanais de trabalho, estabelecida no Anex
o | desta lei. 

Art. 19. Os ocupantes de Função Pública de Agent
e Comunitário de Saúde e de Agente de 

Combate às Endemias farão jus a: 

| - remuneração nunca inferior ao piso salaria
l profissional vigente, para carga horária 

de 40 horas semanais de trabalho; 

Il - jornada de trabalho não superior a 8 (oi
to) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) 

horas semanais, salvo em regime de plantão; 

I1I - repouso semanal remunerado, pref
erencialmente aos domingos; 

IV - remuneração do serviço extrao
rdinário em valor 50% (cinquenta 

por cento) 

superior à hora normal; 

V - remuneração do trabalho noturno
 25% (vinte e cinco por cento) superior à d

o 

diurno; 

VI - adicional de insalubridade nos percent
uais de 10% (dez por cento), 20% (vinte po

r 

cento) ou 40% (quarenta por cento) co
nforme o grau mínimo, médio ou máxim

o 

constatado em laudo de segurança
 do trabalho, calculado sob o meno

r vencimento 

básico do Município. 

VII - salário-família; 

VIII - gozo de férias e adicional de 1/3 sobre
 a remuneração das férias, após 12 (doze) 

meses de trabalho; 

IX - pagamento de férias proporcionais, e
m caso de rescisão de“cõr—i';tfáto'; VNT HTA

AL E 1 HRUAD: 

X - décimo terceiro salário correspondente ao
 vencimento dee ,;“lgi_jor;,%) _:_Of') /rª/()l 

Sec r-,vã)r'i
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XI - décimo terceiro proporcional aos meses trabalhados, em caso de rescisão de 

contrato. 

Art. 20. Aplicam-se aos ocupantes de Função Pública de Agente Comunitário de Saúde e 

de Agente de Combate às Endemias as disposições dos arts. 44, 45, 46, 47, 48, 51, 52, 53, 

58, 59, 62, 63, 69, 70 e 71 do Estatuto dos Servidores Públicos de Mariana - Lei 

Complementar 005/2001. 

CAPÍTULO VII 
Da Carga Horária 

Art. 21. Os ocupantes de Função Pública de Agente de Combate às Endemias e Ag
ente 

Comunitário de Saúde deverão cumprir a carga horária de 40 (quarenta) hor
as semanais 

de trabalho. 

Parágrafo único. A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas s
emanais exigida para 

garantia do piso salarial previsto nesta Lei será integralmente dedicada
 às ações e aos 

serviços de promoção da saúde, de vigilância epidemiológica e am
biental e de combate a 

endemias em prol das famílias e das comunidades assistida
s, no âmbito dos respectivos 

territórios de atuação, e assegurará aos Agentes Comunitários de S
aúde e aos Agentes de 

Combate às Endemias participação nas atividades de planejamento e aval
iação de ações, 

de detalhamento das atividades, de registro de dados e de reuniõ
es de equipe. 

CAPÍTULO VIII 
Da Capacitação 

Art. 22. Serão oferecidos ao Agente Comunitário de Saúd
e e ao Agente de Combate às 

Endemias cursos nas modalidades presencial ou sem
ipresencial durante a jornada de 

trabalho. 

$ 1º, A cada 2 (dois) anos, os Agentes Comunitário
s de Saúde e os Agentes de Combate 

às Endemias frequentarão cursos de aperfeiçoame
nto. 

& 2º. É obrigatória a participação do Agente
 Comunitário de Saúde e do Agente de 

Combate às Endemias nos cursos de aperfeiçoamento oferecidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde durante a jornada de trabalho,
 sob pena de rescisão do contrato. 

CAPÍTULO IX 
Da Avaliação de Desempenho 

Art. 23. A avaliação de desempenho será realizada
 segundo modelos que venham a 

atender à natureza das atividades desempenhad
as pelo servidor e as condições que 

serão exercidas, devendo ser avaliados as competências 
técnicas, as competências 

comportamentais e o resultado produzido. 
: A MUNICIPAL DE MARIANA 

& 1º, A avaliação de desempenho será realizada até de
zemb 0_%6;3(13 ajã_(p á OÓ /,%OLQ 

esicdente Secre%&.no 
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$ 2º. O formulário de avaliação de desempenho será baixado por Decreto. 

CAPÍTULO X 
Das Licenças e Afastamentos 

Art. 24. Os ocupantes de Função Pública de Agente Comunitário de Saúde
 e de Agente de 

Combate às Endemias farão jus às licenças previstas no art. 84 incisos L
IL,IV,VelX e 

nos arts. 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 94, 95, 101, 102, 103, 106, 1
06A, 106B, 107, 108, 

110 do Estatuto dos Servidores Públicos de Mariana - Lei Complementar 005
/2001. 

Art. 25. Os ocupantes de Função Pública de Agente Comunitário de S
aúde e de Agente de 

Combate às Endemias farão jus aos afastamentos previstos no a
rt. 114 do Estatuto dos 

Servidores Públicos de Mariana - Lei Complementar 005/2001. 

CAPÍTULO XI 
Da Indenização 

Art. 26. Quando da dispensa de detentor de Função Pública, ser-lhe-á assegurada 

indenização, independente de qual das partes 
tenha tomado a iniciativa da dispensa, 

composta das seguintes parcelas: 

| - Remuneração integral correspondente ao valor do 
mês da dispensa; 

11 - Férias vencidas e/ou proporcionais a que te
nha direito; 

IlI - Gratificação natalina proporcional a que 
tenha direito; 

IV - Salário família integral referente ao mês da
 dispensa. 

CAPÍTULO XII 
Dos Deveres 

Art. 27. Aplicam-se aos ocupantes de Fun
ção Pública de Agente Comunitário de Sa

úde e 

de Agente de Combate às Endemias os deveres, proibições, vedações € 

responsabilidades previstos nos arts. 137
, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145 

e 146 

do Estatuto dos Servidores Públicos de Maria
na - Lei Complementar 005/2001. 

CAPÍTULO XIII 

Das Penalidades 

Art. 28. Aplicam-se aos ocupantes de Funç
ão Pública de Agente Comunitário de Saúde

 e 

de Agente de Combate às Endemias as segui
ntes penalidades disciplinares: 

| - advertência, nos termos previ 

Mariana - Lei Complementar 005/2001; 
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1l - suspensão, nos termos previstos no art. 150 do Estatuto dos Servidores Públicos de 

Mariana - Lei Complementar 005/2001; 

I!l - rescisão unilateral do contrato, nas seguintes hipóteses: 

a) prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 152 do Estatuto dos 
Servidores 

Públicos de Mariana - Lei Complementar 005/2001; 

b) acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 

c) necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despe
sa, nos termos 

da Lei nº 9.801, de 14 de junho de 1999; 

d) insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qu
al se assegurem pelo 

menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que 
será apreciado em 

trinta dias, e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos
 para a continuidade 

da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de
 acordo com as peculiaridades 

das atividades exercidas. 

e) os atuais ocupantes de Função Pública prevista nes
ta lei que não comprovarem no 

prazo de 03 anos da publicação desta lei, a conclusão do Ensino Médio. 

f) negativa de participação em Curso de Aperfeiço
amento oferecido pela Secretaria 

Municipal de Saúde durante o horário de e
xpediente; 

g) no caso do Agente Comunitário de Saúde,
 o contrato também poderá ser rescindido 

unilateralmente na hipótese de não-atendim
ento da exigência de residência na área a 

ser atendida, ou em função de apresentação d
e declaração falsa de residência. 

CAPÍTULO XIV 

Das Disposições Finais 

Art. 29. Os cargos públicos de Agente Comuni
tário de Saúde e Agente de Combate às 

Endemias estão em extinção. 

& 1º. A vacância do cargo gerará automaticament
e a sua extinção. 

& 2º, A partir da publicação desta lei é vedado a realização de concurso público 
para os 

cargos previstos no caput deste artigo. 

Art. 30. Os atuais contratados temporários ser
ão mantidos nas Funções Públicas de 

Agente Comunitário de Saúde ou de Age
nte de Combate às Endemias, desde qu

e 

cumpram cumulativamente os seguintes requ
isitos: 

| - tenham sido aprovados em proces
so seletivo simplificado ou processo,

 ãelªe,tiypl! " 

público de provas ou de provas é títul
os; 5 t RMA HEAL, DEE NV LRIANA 

SeADO POR UNANIMIDADE 
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IIl - residam na área da comunidade.em que atuam desde a data da publicação do e
dital 

do referido processo seletivo, no caso de Agente Comunitário de Saúde; 

III - tenham concluído o ensino médio; 

IV - tenham realizado curso de formação inicial com carga horária mínima de quar
enta 

horas. 

& 1º. Os atuais ocupantes das funções públicas de Agente Comunitário de S
aúde e de 

Agente de Combate às Endemias terão o prazo de 03 anos para compr
ovar a conclusão 

do ensino médio. 

& 2º, Os contratos firmados nos termos deste artigo passam a s
er regidos por esta leiea 

vigorarem por prazo indeterminado. 

& 3º, Os contratos firmados para exercício das atividades de A
gente Comunitário de 

Saúde e de Agente de Combate às Endemias que não cu
mpram os requisitos previstos 

neste artigo serão rescindidos no prazo máximo de 90 (novent
a) dias. 

Art. 31. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32. Ficam revogados os incisos 1l e Ill do art
. 3º da Lei Complementar nº 175, de 16 

de março de 2018. 

RE SA ENA ? ( 4 

POR UNANIMIDADE 
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ANEXOI 

DENOMINAÇÃO DA JORNADA REMUNERAÇÃO | 
FUNÇÃO PÚBLICA | QUANT-| seManaL |ESCOLARIDADE) — MENSAL 

AGENTE , 
COMUNITÁRIO 120 4º;ºrª.s E“ã":rª: ªlªídlº R$ 1.250,00 
DE SAÚDE semanailis [6) p eto 

AGENTE DE COMBATE a 
ÀS 50 40 hora.s Encsmo l”i/lÍ(c)ho R$ 1.250,00 

ENDEMIAS semanais omp e 

y A RAFIATIA NA É FPA À 
1i h ÉÀ A EAA PAA |E . 
á I'u'u'-.*h-ML.,r:L Pi A L TU ' 

VN LA DA D PTT RTA ANIVA APENOA Pa E 
OQOVADO POR UNANIMIDADE 
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MUNICÍPIO DE MARIANA - MG - PODER EXECUTIVO 
MUNICIPIO DE MARIANA 

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MARÇO/2018 A FEVEREIRO/2019 

RGF — ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso |, alínea "a") 

DESPESAS EXECUTADAS 
(Ultimos 12 Meses) 

DESPESAS COM PESSOAL LIQUIDADAS INSGRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 

NAÃO 

PROCESSADOS 

(a) "” 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (1) 
144.443,743,86 596.885.48 

Pessoal Ativo 
137.437.082,98 596.885,48 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 
117.641.590,49 926.22 

Obrigações Patronais 
17.480.499,05 o:0(6 

Benefícios Previdenciários 
2.314.993,44 595.959;21 

Pessoal Inativo e Pensionista 
7.006.660,88 n( 

Aposentadorias, Reserva e Reformas 
5,831.794,86 O.0 

Pensões 
1.174.866.02 O.0 

Outros Benefícios Previdenciários 
0.00 .0 

Outras desp. de pessoal decor. contratos terceiri. ou contratação fo
rma indireta ($ 1º do art. 18 da LRF) 06,00 o 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (8 1º do art. 19 da LRF) (1) 
8.727.496,31 O.o 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Volu
ntária 

689.641,76 o.0! 

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apur
ação 

0.00 .0 

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao d
a apuração 

0,00 0 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 
6.037.854,55 e D 

137.716.247,55 596.885,4 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (1) = (H-I!) 
% SOBRE A RL 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LE
GAL VALOR AJUSTADA 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 
276.275.202,68 

(-) Transferências obrigatórias da União reiati
vas às emendas individuais(V) ($ 13, 

a86 

art. 166 da CF) 

5 

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTAD
A (VI) 

276.275.202,68 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = 
(ll a +1llb) 

138.313.132,98 50.06 

LIMITE MÁXIMO (VIl!)) (incísos |, |l e IIl, art. 20 da LRF) 
149.188.609,45 54,00 

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parág
rafo único do art. 22 da LRF) 

141.729.178,98 51.30 

134.269.748,51 48,60 

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso ll 
do $81º do art. 59 da LRF) 

Valores referentes à movimentação financeira conc
edida ao RPPS relativos à contribuição patronal. 

ANA 2O 

to e Gestôr Dreseiieoo 
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E
S
T
A
D
O
 D
E
 M
I
N
A
S
 G
E
R
A
I
S
 

Pr
ef
ei
tu
ra
 M
un
ic
ip
al
 d
e
 M
a
r
i
a
n
a
 

A
N
E
X
O
 

- 
I
m
p
a
c
t
o
 O
r
ç
a
m
e
n
t
á
r
i
o
 -

 F
in
an
ce
ir
o 
d
o
 P
ro
je
to
 d
e
 L
ei
 n
º 

Cr
ia
 a
s 
F
u
n
ç
õ
e
s
 P
úb
li
ca
s 
d
e
 A
ge
nt
e 
Co
mu
ni
tá
ri
o 
d
e
 S
a
ú
d
e
 e
 d
e
 A
g
e
n
t
 

1
2
0
1
9
:
 

e
 d
e
 C
o
m
b
a
t
e
 à
s
 E
n
d
e
m
i
a
s
,
 e
st
a 
be
le
ce
 o
 r
eg
im
e 
ju
rí
di
co
 a
pl
ic
áv
el
 e
 d
á
 o
ut
ra
s 
pr
ov
id
ên
ci
as
. 

F
 

N
º
 d
e
 m
e
s
e
s
 d
e
 i
m
p
a
c
t
o
 p
a
r
a
 o
 e
x
e
r
c
í
c
i
o
 v
i
g
e
n
t
e
:
 

| 
7 

| 

F
u
n
ç
õ
e
s
 P
ú
b
l
i
c
a
s
 -

 P
r
o
p
o
s
t
o
 p
e
l
o
 P
L
 

Q
t
d
e
 d
e
 

F
u
n
ç
õ
e
s
 

S
a
l
á
r
i
o
 B
a
s
e
 

d
o
 N
ív
el
 

Va
lo
r 
To
ta
l 

Sa
la
ri
al
 p
o
r
 

Ní
ve
l 

2
0
1
9
:
 S
al
ár
io
 +
 1
3º
 +
 F
é
r
i
a
s
 +
 

1/
3 
Fé
ri
as
 +
 P
a
t
r
o
n
a
l
 d
e
 

P
r
e
v
i
d
ê
n
c
i
a
 

2
0
2
0
:
 S
al
ár
io
 +
 1
3º
 +
 F
é
r
i
a
s
 +
 

1/
3 
Fé
ri
as
 +
 P
a
t
r
o
n
a
l
 d
e
 

P
r
e
v
i
d
ê
n
c
i
a
 

2
0
2
1
:
 S
al
ár
io
 +
 1
3
º
 +
 F
é
r
i
a
s
 +
 

1/
3 
F
é
r
i
a
s
 +
 P
a
t
r
o
n
a
l
 d
e
 

P
r
e
v
i
d
ê
n
c
i
a
 

A
C
S
 -

 A
ge
nt
e 
Co
mu
ni
tá
ri
o 
d
e
 S
a
ú
d
e
 

12
0 

1.
25
0,
00
 

15
0.
00
0,
00
 

1.
53
0.
79
5,
00
 

2.
72
9.
18
8,
80
 

2.
83
1.
53
3,
38
 

A
C
E
 -

 A
g
ê
n
t
e
 d
e
 C
o
m
b
a
t
e
 à
s 
E
n
d
e
m
i
a
s
 

50
 

1.
25
0,
00
 

62
,5
00
,0
0 

63
7.
83
1,
25
 

1.
13
7.
16
2,
00
 

1.
17
9.
80
5,
58
 

TO
TA
L 
DE
 F
UN
ÇÕ
ES
 P
ÚB
LI
CA
S 

- 
PR
OP
OS
TA
 

1
7
0
 

2.
16
8.
62
6,
25
 

3.
86
6.
35
0,
80
 

4.
01
1.
33
8,
96
 

F
u
n
ç
õ
e
s
 P
ú
b
l
i
c
a
s
 -

 C
e
n
á
r
i
o
 A
t
u
a
l
 

A
C
S
 -

 A
g
e
n
t
e
 C
om
un
it
ár
io
 d
e
 S
a
ú
d
e
 

Q
t
d
e
 d
e
 

F
u
n
ç
õ
e
s
 

Sa
lá
ri
o 
B
a
s
e
 

d
o
 N
ív
el
 

V
a
l
o
r
 T
ot
al
 

Sa
la
ri
al
 p
o
r
 

Ní
ve
l 

2
0
1
9
:
 S
al
ár
io
 +
 1
3º
 +
 F
é
r
i
a
s
 +
 

1/
3 
Fé
ri
as
 +
 P
a
t
r
o
n
a
l
 d
e
 

P
r
e
v
i
d
ê
n
c
i
a
 

2
0
2
0
:
 S
al
ár
io
 +
 1
3º
 +
 F
ér
ia
s 
+
 

1/
3 
Fé
ri
as
 +
 P
a
t
r
o
n
a
l
 d
e
 

P
r
e
v
i
d
ê
n
c
i
a
 

20
21
: 
Sa
lá
ri
o 
+ 
13
º 
+ 
Fé
ri
as
 +
 

1/
3 
Fé
ri
as
 +
 P
a
t
r
o
n
a
l
 d
e
 

P
r
e
v
i
d
ê
n
c
i
a
 

90
 

1
1
7
2
7
1
 

10
5.
54
3,
90
 

10
77
 1
07
16
 

-1
.9
20
.3
28
,2
0 

-1
.9
92
 3
40
51
 

A
C
E
 -

 A
g
e
n
t
e
 d
e
 C
o
m
b
a
t
e
 à
s 
E
n
d
e
m
i
a
s
 

4
0
 

1
1
7
2
,
7
1
 

46
.9
08
,4
0 

-
4
7
8
.
7
1
4
,
2
9
 

T
O
T
A
L
 D
E
 F
U
N
Ç
Õ
E
S
 P
Ú
B
L
I
C
A
S
 -

 A
T
U
A
L
 

1
3
0
 

-1
.5
55
.8
21
,4
6 

-2
.7
73
.8
07
,4
0 

-2
.8
77
.8
25
,1
8 

To
ta
l 
do
 I
m
p
a
c
t
o
 O
r
ç
a
m
e
n
t
á
r
i
o
 /

 F
in
an
ce
ir
o 

2
0
1
9
 

2
0
2
0
 

20
21
 

61
2.
80
4,
79
 

1.
09
2.
54
3,
40
 

1.
13
3.
51
3,
78
 

O
 c

ál
ce
ul
o 
en
vo
lv
e 
o 

le
va
nt
am
en
to
 d
os
 

es
ta
be
le
ce
 o
 r
eg
im
e 
ju
rí
di
co
 a
pl
ic
áv
el
 e
 d
 

es
ti
ma
do
 e
m
 3
.7
5%
, 
cu
jo
 í

nd
ic
e 
re
pr
es
en
ta
 à

 e
xp
 

ap
re
ci
aç
ão
 p
or
 e
st
e 
Le
gi
sl
at
iv
o 
Mu
ni
ci
pa
l,
 

E
m
 c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 a
os
 a

rt
. 
15
, 

16
 e
 
17
 d
a 

Le
i 
C
o
m
p
l
e
m
e
n
t
a
r
 n
º 
10
1/
00
 (
Le
i 
R
e
s
p
o
n
s
 

cu
st
os
 c
o
m
 
o 

Pr
oj
et
o 
de
 
Le
i:
 
"
C
 

á 
ou
tr
as
 p

ro
vi
dê
nc
ia
s.
”.
 c
o
m
 p

re
vi
sã
 o 

da
 r
ev
is
ão
 a
nu
al
 d
o 

re
fe
ri
do
 p
ro
je
to
 p

ar
e 

ec
ta
ti
va
 d
e 

in
fl
aç
ão
 p
ar
a 
o 

pn;
.z:

íçp
q 

t
e
n
d
o
 co

m 
U
 

A 
m
i
 )
 

ab
il
id
ad
e 
Fi
sc
al
 -

 L
R
F
)
,
 a
pr
es
en
ta
-s
e 

a 
an
ál
is
e 
do
s 
im
pa
ct
os
 o
rç
am
en
tá
ri
os
-f
in
an
ce
ir
os
. 

ri
a 

as
 
F
u
n
ç
õ
e
s
 
Pú
bl
ic
a 
s 
de
 A
ge
nt
e 
Co
mu
ni
tá
ri
o 

de
 S
aú
de
 e

 d
e 
Ag
en
te
 d

e 
Co
mb
at
e 

às
 E

nd
em
ia
s,
 

a 
6 
a
n
o
 d
e 
2
0
2
0
 e
st
im
ad
o 
e
m
 4
%
 e

 p
ar
a 
o 
a
n
o
 d
e 
20
21
 

p-
ba
se
,a
s 
pr
oj
eç
õe
s.
do
 G
o
v
e
r
n
o
 F

ed
er
al
. 
c
o
n
f
o
r
m
e
 i
nf
or
ma
do
 n
a 
L
D
O
-
2
0
2
0
 e
m
 

A
 

P
á
g
i
n
a
 
1 
d
e
 2



E
S
T
A
D
O
 D
E
 M
I
N
A
S
 G
E
R
A
I
S
 

Pr
ef
ei
tu
ra
 M
un
ic
ip
al
 d
e
 M
a
r
i
a
n
a
 

At
en
de
nd
o 

o 
di
sp
os
to
 n
o 

$ 
2º
 d
o 

ar
t.
 

Fo
i 
le
va
do
 à
 

m
e
s
m
a
 m
et
od
ol
og
ia
 d
e 
2
0
1
9
 a
cr
es
ci
do
 d
e 
4
%
 

O
 l

im
it
e 
m
á
x
i
m
o
 p

re
vi
st
o 
na
 L
R
F
 (

in
ci
so
 1
 d
o 

me
se
s 
co
 

pr
ud
en
ci
al
 (
pa
rá
gr
af
o 
ún
ic
o 
do
 a

rt
. 
2 

5
0
.
0
6
%
 
da
 
R
C
L
,
 
po
rt
an
to
, 

no
s 

pr
ev
is
to
s 
n
o
 a
rt
ig
o 
22
 d
a
 L
RE
F.
 

C
o
m
 b
as
e 
no
s 
cá
lc
ul
os
 p
ro
je
ta
do
s,
 a
fe
 

u
m
 a
c
u
m
u
l
o
 d
o 

ín
di
c 

ri
mo
s 
q
u
e
 

16
 d
a 
L
R
F
.
 

co
nt
a,
 o
 v
al
or
 s

al
ar
ia
l 
e 

a 
qu
an
ti
da
de
 d
as
 F
un
çõ
es
/C
ar
go
s 

no
 A
n
e
x
o
 |

 d
o
 a
tu
al
 P
L,
 c
on
fo
rm
e 
d
e
m
o
n
s
t
r
a
d
o
 n
a 
ta
be
la
 a
 

Fo
i 
ac
re
sc
id
o 
na
 a
pu
ra
çã
o 
de
st
e 
re
fe
ri
do
 i

mp
ac
to
. 
o 
cu
st
o 
c
o
m
 
13
 

q
u
e
 é

 

da
 e
xp
ec
ta
ti
va
 d
e 

in
fl
aç
ão
 p
ar
a 
o 
pe
rí
od
o,
 c
o
n
f
o
r
m
e
 a
fe
ri
do
 n
o 
q
u
a
d
r
o
 a
ci
ma
. 

ns
ol
id
ad
os
 (
Ma
rç
o/
20
18
 a

 F
ev
er
ei
ro
/2
01
9)
 

2 
da
 L
R
F
)
 é
 d
e 
5
1
,
3
%
 d
a 
R
C
L
,
 t
ot
al
iz
an
do
 R
$
 
14
1 

to
ta
li
za
nd
o 
R
$
 
13
4.
26
9.
00
0,
00
. 
A
 d
es
pe
sa
 t

ot
al
 a

cu
i 

e
n
c
o
n
t
r
a
m
o
s
 
a
t
u
a
l
m
e
n
t
e
 
a
b
a
i
x
o
 
d
o
 
li
mi
te
 

e 
de
 g
as
to
s 
c
o
m
 p
es
so
al
 p
ro
je
ta
do
 e
m
 5
0,
 

d
e
m
o
n
s
t
r
a
m
o
s
 q
u
e
 a

 m
et
od
ol
og
ia
 d
e 

cá
lc
ul
o 

ut
il
iz
ad
a 
pa
ra
 a
pu
ra
 

ci
ma
. 

º 
sa
lá
ri
o,
 f

ér
ia
 

a 
ex
pe
ct
at
iv
a 
de
 i

nf
la
çã
o.
 E
 p
ar
a 
o 
"I
mp
ac
to
 -

 2
02
1"
, 

fo
i 

ut
il
iz
ad
a 

2
0
 d

a 
L
R
E
)
 c
o
m
 g
as
to
s 
c
o
m
 p

es
so
al
 d
o
 E
xe
cu
ti
vo
 

$ 
27
6.
27
5.
00
0.
00
. 
O
s
 5
4
%
 d
es
ta
 R
C
L
 t

ot
 

ar
t,
 

é 
de
 a
pr
ox
im
ad
os
 R
 

nu
la
da
 c
o
m
 p

es
so
al
 n
o 
pe
rí
od
o 
co
ns
ol
id
ad
o 

( 

es
te
 P
ro
je
to
 d
e 

Le
i 
e
m
 t
el
a 
te
rá
 

2
8
%
,
 f
ic
an
do
 a
in
da
 d
is
ta
nt
e 
d
o
 l
im
it
e 
pr
ud
en
c 

oi
s 
nã
o 
no
s 
e
n
q
u
a
d
r
a
m
o
s
 n

as
 v
ed
 

P
ú
b
l
i
c
o
s
 a
t
u
a
l
m
e
n
t
e
 e
xi
st
en
te
s 
e 
c
o
n
f
r
o
n
t
a
d
o
 c
o
m
 

s.
 
1/
3 
d
e
 f

ér
ia
s 
e 
pa
tr
on
al
 d
e 
Pr
ev
id
ên
ci
a 
d
e
 

é 
de
 5
4
%
 d
a 
R
C
L
.
 
AÀ
 
R
C
L
 a
c
u
m
u
l
a
d
a
 d
o
 E
xe
cu
ti
vo
 n
os
 ú

lt
im
os
 
12
 

al
iz
a 
a 
qu
an
ti
a 
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
 d
e 
R
$
 
14
9.
18
8.
00
0,
00
, 
já
 o
 l

im
it
e 

7
2
9
.
0
0
0
,
0
0
 e
 o
 
li
mi
te
 d
e
 a

le
rt
a 
(i
nc
is
o 

Il
 
$ 

1º
 d
o
 a

rt
. 
5
9
 d
a
 
L
R
F
)
 é
 d
e
 4
8
,
6
%
 d
a
 R
C
L
,
 

M
a
r
ç
o
/
2
0
1
8
 a
 F
ev
er
ei
ro
/2
01
9)
 f

oi
 d
e 
R
$
 
13
8.
31
3.
00
0,
00
. 
o
u
 s

ej
a,
 u
m
 t

ot
al
 d
e
 

pr
ud
en
ci
al
 e

 
di
st
an
te
 d
o
 
li
mi
te
 
m
á
x
i
m
o
.
 

o 
im
pa
ct
o 
de
 R
$
 6
13
.0
00
,0
0 
no
 a
no
 d
e 
20
19
 e
 r
ep
re
se
nt
a 
0
,
2
2
%
 d
a 
R
C
L
.
 C
o
m
 i

ss
o 
te
re
mo
s 

ia
l 
qu
e 
é 
de
 5
1,
3%
. 

çã
o 
do
 "
Im
pa
ct
o 

- 
20
19
" 

fo
i 

fe
it
a 
c
o
m
 b
as
e 
e
m
 0
7 
me
se
s.
 

a 
qu
an
ti
da
de
 e
 s
al
ár
io
 d
as
 F
un
çõ
es
 P
úb
li
ca
s 
pr
op
os
ta
s 

22
%.
 P
ar
a 
o 
"I
mp
ac
to
 -

 2
02
0"
 f

oi
 c
on
si
de
ra
da
 a

 

a 
me
to
do
lo
gi
a 
de
 2
02
0,
 a
cr
es
ci
do
 d
e
 m
a
i
s
 3
,
7
5
%
,
 r
ef
le
xo
 

S
e
n
d
o
 
a
s
s
i
m
,
 
n
ã
o
 
i
n
c
o
r
r
e
m
o
s
 
n
o
s
 
i
m
p
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 

aç
õe
s 

pr
ev
is
ta
s 
n
o
 a
rt
ig
o 
2
2
 d
a 
L
R
F
 c
o
m
 b

as
e 
no
s 
da
do
s 

S
e
n
d
o
 a
ss
im
, 
é 

po
ss
ív
el
 a

 a
ss
un
çã
o 
da
 d
es
pe
sa
 c
o
m
 p

es
so
al
 
pr
ev
is
ta
 n
es
te
 P

L,
 p
 

of
ic
ia
is
 d
o
 Í

nd
ic
e 
de
 
De
sp
es
a 
To
ta
l 
c
o
m
 
Pe
ss
oa
l 
ap
ur
ad
os
 
no
 p
er
ío
do
 d
e 
(M
ar
/2
01
8 

a 
F
e
v
 /2

01
9)
 q
ue
 c
on
st
am
 n
o 
"
R
E
L
A
T
Ó
R
I
O
 D
A
 G
E
S
T
Ã
O
 F
I
S
C
A
L
 -

 
De
mo
ns
tr
at
iv
o 
da
 

D
e
s
p
e
s
a
 c
o
m
 P
es
so
al
",
 u
m
a
 v
ez
 n
ão
 a
ti
ng
id
o 
o
 L
im
it
e 
Pr
ud
en
ci
al
 (
51
,3
%)
. 

O
 a
c
o
m
p
a
n
h
a
m
e
n
t
o
 d
os
 g
as
to
s 
c
o
m
 
pe
ss
oa
l 

é 
re
al
iz
ad
o 
m
e
n
s
a
l
m
e
n
t
e
 a
pó
s 
o 
fe
ch
am
en
to
 t

ot
al
 d
os
 

le
rt
a 
pa
ra
 q
ue
 m
ed
id
as
 s
ej
am
 p

ro
vi
de
nc
ia
da
s 

pa
ra
 g
ar
an
tí
-l
o 
e
m
 s
eu
 n

ív
el
 i

de
al
 e

 n
ão
 i
nc
or
re
rm
os
 n
as
 v
ed
aç
õe
s 

l
a
n
ç
a
m
e
n
t
o
s
 d
a
s
 
re
ce
it
as
 (
R
C
L
)
 e

 
d
e
s
p
e
s
a
s
 (
pe
ss
oa
l)
 e
 a
o
 
id
en
ti
fi
ca
r 
o
u
 

pr
oj
et
ar
 q
ue
 o
 l

im
it
e 
pr
ud
en
ci
al
 s

er
á 
at
i 
1g
id
o,
 a
ci
on
ar
em
os
 o
 a
 

na
s 
sa
nç
õe
s 

pr
ev
is
ta
s 
n
o
 a

rt
. 
23
 d
o 
m
e
s
m
o
 d
i
p
l
o
m
a
 l

eg
al
. 

qu
e 
pr
ev
ê 
o
 a
rt
, 
22
 d
a 
L
R
F
e
 

E
m
 a
te
nd
im
en
to
 a
o 

$ 
2º
 d
o 

ar
t.
 
17
 d
a
 L
R
F
,
 a

 a
ss
un
çã
o 
da
 r

ef
er
id
 

n
ã
o
 s
er
á 
a
l
c
a
n
ç
a
d
o
 o
 l
im
it
e 
pr
ud
en
ci
al
 d
e
 5
1
,
3
%
 d
e
 g
as
to
s 
c
o
m
 p
es
so
al
, 
m
e
 

Di
an
te
 d
e 
to
do
 e
xp
os
to
, 
co
nc
lu
i-
se
 q
ue
 o
 r
ef
er
id
o 
P
L
 n
ão
 t
ra
z 
im
pe
di
me
nt
o 

at
en
de
nd
o 
as
si
m,
 à
s 
ex
ig
ên
ci
as
 d
os
 a

rt
s.
 
1
5
.
1
6
e
 
17
 d
a 
L
R
F
.
 

A
s
s
e
s
s
o
r
 T
é
c
n
i
c
o
 d
e
 

a 
de
sp
es
a 
n
ã
o
 c
o
m
p
r
o
m
e
t
e
r
á
 

A
n
d
e
r
s
o
n
 
g
í
*
i
H
 

as
 m
e
t
a
s
 f
is
ca
is
 p
r
e
v
i
s
t
a
s
 n
a
 L
D
O
 e
 o
 e
q
u
i
l
í
b
r
i
o
 d
a
s
 c
o
n
t
a
s
 p
ú
b
l
i
c
a
s
,
 p
oi
s 

s
m
o
 c
o
m
 o
 a
c
r
é
s
c
i
m
o
 d
a
 d
e
s
p
e
s
a
 e
m
 t

el
a.
 

le
ga
l 

pór 
nã
o 
ha
ve
r 

ri
sc
o 
de
 c
o
m
p
r
o
m
e
t
e
r
 a
s 
me
ta
s 
fi
xa
da
s 
pa
ra
 o
s 
re
su
lt
ad
os
 p
ri
má
ri
o 
e 
no
mi
na
l,
 

À 

P
—
—
 

' 
IC
oe
lh
o 
St
op
pa
 

Pl
an
 
jâ
 
e
n
t
o
 e
 E
x
e
c
u
ç
ã
o
 O
r
ç
a
m
e
n
t
á
r
i
a
 

[ 

N
a
 q
ua
li
da
de
 d
e 
Or
de
na
do
r 

de
 D
es
pe
sa
. 

de
cl
ar
o 
pa
ra
 o

s 
de
vi
do
s 

fi
ns
. 
es
pe
ci
al
me
nt
e 
os
 c
on
st
an
te
s 
da
 L

ei
 C
 o
mp
le
me
nt
ar
 n
º 
10
1/
20
00
 (
LR
F)
, 

da
 L
D
O
 -

 L
ei
 d
e 

Di
re
tr
iz
es
 O
rç
am
en
tá
ri
as
 

pa
ra
 2
01
9 

e 
da
 L
O
A
 

- 
Le
i 
Or
ça
me
nt
ár
ia
 
An
ua
l 

de
 

fi
na
nc
ei
ra
 c
o
m
 a
 L
O
A
.
 c
om
pa
ti
bi
li
da
de
 c
o
m
 a
 L
D
O
 

20
19
. 

q
u
e
 
os
 
va
 

e
 

lo
re
s 

re
fe
re
nt
e 

a 
es
te
 
Pr
oj
et
o 

de
 
Le
i,
 

c
o
m
 o
 P
la
no
 P

lu
ri
an
ua
l 
20
18
-2
02
1.
, 
c
o
n
f
o
r
m
e
 e
st
ab
el
ec
e 

co
nf
or
me
 d
em
on
st
ra
do
 t

ec
ni
ca
me
nt
e 

ac
im
a,
 
te
m 
ad
eq
ua
çã
o 

or
ça
me
nt
ár
ia
 e

 

6 
ar
t.
 
16
. 
in
ci
so
 I

l. 
da
 L
R
F
 e
 q
ue
 a
te
nd
e 
t
a
m
b
é
m
 a
s 
di
sp
os
iç
õe
s 
do
 a

rt
, 

1Z
 

da
 L
R
F
 n
o 
qu
e 

se
 r
ef
er
e 
a 
as
su
nç
ão
 d
e 
de
sp
es
a 
de
 c
ar
át
er
 c
on
ti
nu
ad
o.
 

V
V
 
I
A
 

A
 V
A
 

Du
ar
te
 E
u
s
t
á
q
u
i
o
 G
o
n
ç
a
l
v
e
s
 J
ú
n
i
o
r
 

Pr
ef
ei
to
 M
un
ic
ip
al
 



MUNICÍPIO DE MARIANA - MG - PODER EXECUTIVO 

MUNICIPIO DE MARIANA 

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MARÇO/2018 A FEVEREIRO/2019 

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso |, alínea "a”) 
R$ 1,00 

DESP'ESAS EXECUTADAS 

(Ultimos 12 Meses) 

DESPESAS COM PESSOAL 
LIQUIDADAS INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS 

(b) 
(a) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (1) 
144.,443.743,86 596,885,43 

Pessoal Ativo 
137.437.082,98 596,885,43 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 
117.641.590,49 926,22 

Obrigações Patronais 
17.480.499,05 0,00 

Benefícios Previdenciários 
2.314.993,44 595.959,21 

Pessoal Inativo e Pensionista 
7.006.660,88 0,00 

Aposentadorias, Reserva e Reformas 
5.831.794,86 D,00 

Pensões 
1.174.866,02 0,00 

Outros Benefícios Previdenciários 
0,00 0,00 

Outras desp. de pessoal decor. contratos terceiri. ou contratação 
forma indireta ($ 1º do art. 18 da LRF) 

0,00 0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (& 1º do art. 19 da LRF) (1) 
6.727.496,31 0,00 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 
689.641,76 0,00 

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da 
apuração 

0,00 0.00 

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao 
da apuração 

0,00 0,00 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 
6.037.854,55 0,00 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL () = (I-Il) 
137.716.247,55 596.885,43 

" 
% SOBRE A RCL 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE 
LEGAL VALOR ã AJUSTADA 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 
276.275.202,68 - 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas 
às emendas individuaís(V) ($ 13, 

õ.60 

art. 166 da CF) 

h 

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 
(VI) 

276.275.202,68 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (Ill a + 1l b) 
138.313,132,98 50,06 

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos |, 1l e III, art. 20 da LRF) 
149.188.609,45 54,00 

LIMITE PRUDENCIAL (1X) = (0,95 x VII!) (parágrafo 
único do art. 22 da LRF) 

141.729.178,98 51,30 

134.269.748,51 48,60 

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso 1l do $1º do art.
 59 da LRF) 

Valores referentes à movimentação financeira co
ncedida ao RPPS relativos à contribuição patrona

l. 
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Parecer das Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 31/2019 

Dispõe sobre: “Altera as Funções Públicas de Agente 

Comunitário de Saúde e de Agente de Combate as 

Endemias, estabelece o regime jurídico aplicável e da 

outras providencias”,. 

PARECER DAS COMISSÕES 
De Finanças, Legislação e Justiça, 

De Educação, Saúde, Assistência Social, Esporte, Lazer e 

Turismo. | 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores: 

Reunidos os membros das comissões 

supramencionadas, analisando o aspecto do projeto de lei 

complementar em evidência, emitem o seguin
te parecer: 

Presente na reunião das comissões, a Assessoria 

Jurídica da Casa opinou pela regular tramitação da proposição, 

entendendo ser legal a sua iniciativa. 

Vencida a barreira da legalidade, posto que à 

proposição resume os pressupostos legais
 e respeita o principio da 

autorização legislativa, tece as comissões
 considerações acerca do 

mérito aduzindo o seguinte: 

Trata-se de projeto de lei Complementar de autoria e 

iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que
 visa alterar as Funções 

Públicas de Agente Comunitário de Saúd
e e de Agente de Combate 

as Endemias, estabelece o regime jurídic
o aplicável que passam a 

vigorar com a nova redação como nesta se c
ontem. 

Em seu artigo primeiro narra que as atividades de 

Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate as 

Endemias serão realizados por meio de provimento de função 

Pública e passam a reger-se pelo disposto n
esta lei.
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Em seu artigo segundo altera o Anexo | que se 

apresenta com nova redação como nesta se contem, no que tange 

as funções de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de 

Combate as Endemias. 

No disposto neste projeto, visa em seus artigos 

disciplinar as atividades do Agentes Comunitários de saúde, 

combate as endemias, o regime jurídico de contratação e ava
liação 

do desempenho dos servidores, assim como valores de 

remuneração. 

Apresenta o impacto financeiro e orçamentário, ten
do 

recebido o parecer favorável da CENAP, assess
oria contábil que 

presta serviços para esta Edilidade. 

Em sua exposição de motivos o executivo al
inha que 

a proposição apresentada dará maior dinami
smo a Administração 

Pública no âmbito da Saúde, frisando-se o c
ombate permanente as 

Endemias e o programa da saúde da família merece ser 

incrementado, na conformidade e nos termos da Lei federal 

11.350/2006 e suas posteriores alterações. 

No mérito é legal e Constitucional, pela regular 

tramitação da matéria é o parecer, (smj
) deixando para o Egrégio 

Plenário a decisão soberana. 

Trâmite Regimental livre: 

Quorum: Maioria Simples. 

Mariana, 20 de Maio de 2019. 

DANIELY CRISTINA'S. Alves 
Presidente —— 

ANTONIO MARGOS R. DE FREITAS. 

Vogal 

Ã * - De Educação, Saúde, Assistência So
cial, Esporte, Lazer e Turi 

fx F Z 
GERALDO SALES DE SOUZA JULTANO V/ GONÇALVES ' JO 

Presliílente Vice%idente 



CENAP 
Centro de Administração Pública Lida. 

Ofício Parecer nº 014/2019 

Belo Horizonte, 17 de maio de 2019. 

Exmo. Sr. 

Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana. 

Assunto: análise. do Impacto Orçamentário-financeiro anexado ao Projeto de Lei 

Complementar nº 031/2019 que altera as funç
ões publicas de agente comunitário de 

saúde e de agente de combate às endemias, 
estabelece o regime jurídico aplicável e 

dá outras providencias. 

É
 

Senhor Presidente, 

Após análise do Impacto 'Orçameníário
-únanceiro anexado ao Projeto de Lei 

Complementar nº 031/2019 que alter
a as funções publicas de agente com

unitário de 

saúde e de agente de combate às ende
mias, estabelece o regime jurídico apli

cável e 

dá outras providencias, informamos qu
e o Impacto foi calculado conforme det

ermina a 

Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, demonstrando os gastos d
as despesas com 

pessoal para o período de junho
 a dezembro de 2019 e para oOS dois exercícios 

seguintes, ou seja, 2020 e 2021. 

Os dados apresentados no Relatór
io de Gestão Fiscal (março/18 a fe

vereiro de 

2019) demonstram que oS gasto
s com pessoal estão abaixo do 

limite prudencial 

(51,30% da RCL) visto que o índice atu
al é de 50,06% da RCL. 

O impacto demonstra que as despes
as com pessoal referentes às altera

ções 

propostas no projeto em analise serão
 acrescidas em R$ 612.804,79 no ano

 de 2019, 

R$1.092.543,40 em 2020 e R$ 1.133.51
3,78 em 2021. 

Rua Camapuã, nº 585/603 Grajau — G
EP: 30.431-236 - Belo Horizonte — MG

 — Tel. Fax. 31- 3024-9456/98876-764
1 

Email: rita.cenap(Oamail.com - CNP
J : 01.513.797/0001-93 



CEVAFP 
Centro de Administração Pública Ltda. 

Diante do exposto, e tendo em vista que o acréscimo do valor acim
a citado, 

para o exercício de 2019, não irá ultrapassar o limite prudencial,
 ou seja, estima-se 

chegar a 50,28% da RCL, sugiro sua aprovação. Informo aind
a, que este parecer não 

abrange o texto integral da lei por não ser matéria referen
te à minha área de atuação. 

É o nosso parecer, s.m.). 

Atenciosamente, 

/(!J') f ,./'? 

Ê ,', f ÉF 

Rita de Cássia Teixeira Pires 

CENAP — Centro.de Administração Pública Lt
da. 

CEP: 30.431-236 - Belo Horizonte — 
MG — Tel. Fax. 31- 3024-9456/98876

-7641 

Rua Camapuã, nº 585/603 Grajau — 
ta.cenapé&agmail.com - CNPJ : 01.513.797/0001-93 Email: ri


